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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 90013/2026 -DPE/PA                                                                                 

PROCESSO SEI Nº 2026/0001706 – DPE/PA 

MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/2026 

 

Aos _______________________ dias do mês de ______ do ano de dois mil e vinte e quatro, a 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ, criada pela Lei Complementar Estadual nº. 13/93 

e reorganizada pela Lei Complementar Estadual 054/2006 de 07 de fevereiro de 2006 e Lei 

Complementar 091/2014 de 13 de janeiro de 2014, inscrita no CNPJ sob o nº. 

34.639.526/0001-38, situada na Rua Padre Prudêncio nº. 154 em Belém/PA, por sua Defensora 

Pública Geral, Dra. MÔNICA PALHETA FURTADO BELÉM, brasileira, portador da Carteira de 

Identidade 0.000.000 SSP/PA, CPF/MF nº 000.000.000-00, residente e domiciliado nesta 

cidade, no uso de suas competências e nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do 

Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, regulamentada pelo o Decreto Estadual no 2.939, 

de 10 de março de 2023, Decreto Estadual no 2.940, de 10 de março de 2023, Decreto Estadual 

Nº 3.371, de 29 de setembro de 2023, e suas posteriores alterações e demais normas legais 

aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 

90013/2026 – DPE/PA, RESOLVE registrar o(s) preço(s) ofertado pela(s) empresa(s) 

relacionada(s) de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s), conforme informações a 

seguir: 

 

EMPRESA: 

ENDEREÇO: 

CNPJ:                                 FONE/FAX:                                    EMAIL: 

RESPONSÁVEL LEGAL: 

QUALIFICAÇÃO: 

QUANTITATIVO TOTAL DA ATA SRP 

ITEM  DESCRIÇÃO  
QTD. 

ESTIMADA 
VALOR UNIT 

01 
Toner modelo MLT D209L cor preto remanufaturado 
compatibilidade com a impressora Samsung SCX-
4828FN. Minimo de 5.000 pag. 

250 R$ 0,00 

02 
Toner modelo MLT D205L cor preto remanufaturado 
compatibilidade com a impressora Samsung SCX-
4833FD. Minimo de 5.000 pag. 

250 R$ 0,00 

03 
Toner modelo MLT D204L, cor preto 
remanufaturado compatibilidade com a impressora 
Samsung ProXpress M3375FD. Minimo de 5.000 pag. 

400 R$ 0,00 

04 

Toner modelo CF258A/58A, cor preto 
remanufaturado compatibilidade com a impressora 
HP LaserJet Pro MFP M428fdw. Minimo de 5.000 
pag. 

450 R$ 0,00 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/d11462.htm
https://lex.pge.pa.gov.br/#/texto-integral/12596
https://lex.pge.pa.gov.br/#/texto-integral/12596
https://lex.pge.pa.gov.br/#/texto-integral/12597
https://lex.pge.pa.gov.br/#/texto-integral/15180
https://lex.pge.pa.gov.br/#/texto-integral/15180
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05 
Toner modelo 60F2H00 remanufaturado 
compatibilidade com a impressora Lexmark 
MX611de. Minimo de 5.000 pag. 

450 R$ 0,00 

06 
Tinta refil para impressora Epson L3150, L3250, 
L4260 cores preto, amarelo, ciano e magenta. 
Minimo de 5.000 pag. 

1.200 R$ 0,00 

 

CLÁUSULA  1 – OBJETO   

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preço para contratação de empresa 

especializada em serviços técnicos de recarga, remanufatura e manutenção de cartuchos e 

toners, com fornecimento de insumos mediante ressarcimento para atender as demandas da 

Defensoria Pública do Estado do Pará, conforme especificações, condições e exigências 

constantes neste Edital e seus anexos.  

 

CLÁUSULA  2 – ÓRGÃO(S) GERENCIADOR  

2.1. O órgão gerenciador será a DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ. 

 

CLÁUSULA  3 – ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.2. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 

estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à 

ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

2.2.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

2.2.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

2.2.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 

fornecedor. 

2.3. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 

aceitação da adesão pelo fornecedor. 

2.3.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 

acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 

gerenciamento. 

2.4.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 

observado o prazo de vigência da ata. 

2.5.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá 

ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não 

participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite 

temporal de vigência da ata de registro de preços. 

2.6. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 

quantitativo registrado, observados os requisitos do item 3.1. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
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Dos limites para as adesões 

2.7. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, 

a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na 

ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

2.8. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo 

do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços (ARP) para o órgão ou 

entidade gerenciador(a) e os órgãos ou as entidades participantes, independentemente do 

número de órgãos ou entidades não participantes que a ela aderirem, nos termos do Decreto 

Estadual Nº 3.371, de 29 de setembro de 2023. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

2.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

CLÁUSULA  4 – VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA. 

1.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 

dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 

mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

3.2.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

3.2.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

3.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 

pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.3.1.  O instrumento contratual de que trata o item 4.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

3.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021 e Decreto Estadual Nº 3.371, de 2023. 

3.5. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

3.5.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

3.5.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que: 

3.5.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

3.5.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

https://lex.pge.pa.gov.br/#/texto-integral/15180
https://lex.pge.pa.gov.br/#/texto-integral/15180
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://lex.pge.pa.gov.br/#/texto-integral/15180
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3.5.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

3.6. O registro a que se refere o item 4.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 

reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

3.7. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 

suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta original. 

3.8. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 

3.5.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

3.8.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; e 

3.8.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no CLÁUSULA 8. 

1.1. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP 

e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

3.9. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 

no Sistema de Registro de Preços. 

3.10. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 3.8, 

observando o item 4.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo 

e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

3.11. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 4.4.2.1, aceitar a contratação 

nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos do edital, poderá: 

3.11.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

3.11.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

3.12. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 

de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

CLÁUSULA  5 – ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

4.2. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras 

ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
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4.2.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 

tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

4.2.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

4.2.3. Na hipótese de previsão no edital o de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre 

os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.2.4. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 

a contratação. 

 

CLÁUSULA  6 – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

4.3. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 

por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 

negociar a redução do preço registrado. 

4.3.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 

penalidades administrativas. 

4.3.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 

aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado.  

4.3.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

4.3.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.4. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação 

de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

4.4.1. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 

nos termos do CLÁUSULA 8, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na 

legislação aplicável. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
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4.4.2. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, 

o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

4.4.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do CLÁUSULA 8, e adotará as medidas 

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

4.4.4. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, conforme previsto no item 6 e no item 4.4, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

4.4.5.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA  7 – REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS 

4.5.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 

preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 

entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

4.6.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

4.6.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

4.6.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

4.7. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

4.8. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou 

entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto Estadual 

Nº 3.371, de 2023. 

4.9. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 

com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade 

participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos 

quantitativos informados. 

4.10. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 

Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 

preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

 

CLÁUSULA  8 – CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

5.2. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

5.2.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://lex.pge.pa.gov.br/#/texto-integral/15180
https://lex.pge.pa.gov.br/#/texto-integral/15180
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5.2.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração Pública Estadual sem justificativa razoável; 

5.2.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 

Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

5.2.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência 

da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante 

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

5.3.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e 

da ampla defesa. 

5.4. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 

ordem de classificação. 

5.5. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 

que devidamente comprovadas e justificadas:  

5.5.1. Por razão de interesse público; 

5.5.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

5.5.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-

se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do 

Decreto Federal nº 11.462, de 2023 e artigo 22 do Decreto Estadual Nº 3.371, de 2023.  

 

CLÁUSULA  9 – PENALIDADES 

6.2. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta. 

6.2.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 

terem assinado a ata.  

6.3. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto 

Federal nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito 

às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 

participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto Federal nº 11.462, de 2023). 

6.4. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

6.5. CONDIÇÕES GERAIS 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/d11462.htm
https://lex.pge.pa.gov.br/#/texto-integral/15180
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/d11462.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/d11462.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/d11462.htm
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6.6. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 

EDITAL. 

6.7. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 

contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração 

de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

 

CLÁUSULA  10 – VINCULAÇÃO 

7.2. Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 90013/2026 – DPE/PA e 

seus anexos, as propostas com os preços, o quadro com a ordem classificatória das empresas 

e preços apresentados no referido certame.  

 

CLÁUSULA  11 – CASOS OMISSOS 

8.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n.º 14.133/2021, 

Decreto Estadual Nº 3.371, de 2023 e alterações posteriores e demais normas aplicáveis.   

   A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada pelos representantes legais da 

Defensoria Pública do Estado do Pará e do Fornecedor Beneficiário. 

   

Belém/PA, _____ de ______________ de 2026. 

 

_____________________________________ 

Defensoria Pública do Estado do Pará 

MÔNICA PALHETA FURTADO BELÉM  

Defensora Pública Geral 

 

___________________________ 

-Razão Social da Empresa- 

-Nome do Representante Legal- 

 

TESTEMUNHAS: 

1ª - NOME: 

CPF:  

 2ª - NOME: 

CPF: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://lex.pge.pa.gov.br/#/texto-integral/15180
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ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 90013/2026 -DPE/PA                                                                                 
PROCESSO SEI Nº 2026/0001706 – DPE/PA 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO Nº XX/2026 – DPE/PA 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ E A 

EMPRESA ..................................................., 

COMO MELHOR ABAIXO SE DECLARA. 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado, a Defensoria Pública do Estado do Pará, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 34.639.526/0001-38, estabelecida nesta cidade de Belém, Estado 

do Pará, na Rua Padre Prudêncio nº. 154, bairro Campina, doravante denominado 

CONTRATANTE, neste ato representada por seu Defensor Público Geral, Dra. MÔNICA PALHETA 

FURTADO BELÉM, brasileira, portadora da carteira de identidade n° XXXX, inscrita no CPF sob 

o n° XXXX, matrícula n° XXXX, residente e domiciliada em Belém/PA, doravante denominado 

CONTRATANTE, e, de outro lado a empresa XXXX , inscrita no   CNPJ/MF sob o nº XXXX, 

estabelecida no município de XXXX, Estado do XXXX, a XXXX, Nº XX, bairro XXXX, daqui por 

diante designada      CONTRATADA,      neste      ato      representada      pelo(a)      Senhor(a)  

XXXX, brasileiro, portador   da   Carteira   de   Identidade   n.º XXXXXXXXX – SSP/XX e do   CPF   

n.º XXXX,   residente   e   domiciliado na Rua , município de  , Estado, conforme 

atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que 

consta no PAE nº E-2025/2817061 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 90013/2026 – DPE/PA, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULAS CONTRATUAIS 

 

CLÁUSULA 1 - FUNDAMENTO LEGAL  

1.1. A presente licitação será realizada por meio de do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 

90013/2026 – DPE/PA e observará Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 11.462, 

de 31 de março de 2023, Complementar Federal nº 123/06, Decreto Estadual no 2.939, de 10 

de março de 2023 e Decreto estadual Nº 3.371, de 29 de setembro de 2023, e demais legislação 

aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas no Edital. 

 

CLÁUSULA 2 - OBJETO 

2.1. O objeto é a Registro de preço para contratação de empresa especializada em serviços 

técnicos de recarga, remanufatura e manutenção de cartuchos e toners, com fornecimento de 

insumos mediante ressarcimento para atender as demandas da Defensoria Pública do Estado 

do Pará, conforme especificações, condições e exigências constantes neste Edital e seus 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/d11462.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/d11462.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://lex.pge.pa.gov.br/#/texto-integral/12596
https://lex.pge.pa.gov.br/#/texto-integral/12596
https://lex.pge.pa.gov.br/#/texto-integral/15180
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anexos. Conforme descrito no Termo de Referência, o qual adere a este documento para todos 

os fins. 

2.2 Este instrumento se vincula ao edital licitatório citado na Cláusula 2, à proposta do 

licitante vencedor e aos anexos desses documentos. 

2.3 Os bens contratados são os seguintes itens descritos no Termo de Referência: 

Item Descrição  
Quant. 

Diária 
Val. Unit. Valor Total 

01 xxxxxxxx. XX R$ 0,00               R$ 0,00 

 TOTAL R$ 0 

 

CLÁUSULA 3 – ENTREGA DOS BENS  

3.1 As condições de entrega e recebimento dos bens adquiridos são aquelas previstas no 

Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA 4 - PREÇO 

1.1. O valor global do contrato é R$ XXX.XXX,XX e todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes de sua execução estão inclusas neste preço, como tributos, encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários, comerciais, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do contrato. 

 

CLÁUSULA 5 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria do orçamento da DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ, para o exercício de 

2024, na classificação abaixo: 

Programa/Projeto/Atividade: [dotação a ser fornecida pelo 

Nuplan] 

Natureza de Despesa: [dotação a ser fornecida pelo 

Nuplan] 

Fonte: [dotação a ser fornecida pelo 

Nuplan] 

Plano Interno (PI): [dotação a ser fornecida pelo 

Nuplan] 

Gp Pará: [dotação a ser fornecida pelo 

Nuplan]  

CLÁUSULA 6 - REAJUSTE 

6.1 O contrato será reajustado pelo ÍNDICE DE PREÇOS AO CONSUMIDOR AMPLO - IPCA. 

6.2 É devido reajuste contratual apenas a cada 12 meses, a contar da data do orçamento. 
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6.3 O reajuste se restringirá ao valor do saldo contratual existente na data em que aquele for 

devido. 

6.4 O reajuste será realizado de ofício pelo contratante mediante a aplicação do índice de 

correção monetária mencionado na Cláusula 6.1 na base de cálculo do item 6.3. 

6.5 O reajuste será automático e independerá de requerimento do contratado. 

6.6 O reajuste será realizado por simples apostila. 

6.7 No caso de atraso ou não divulgação do índice do item 6.1, o contratante utilizará a sua 

última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o 

índice definitivo. 

6.8 Caso o índice do item 6.1 venha a ser extinto ou não possa mais ser utilizado, as partes 

elegerão novo índice, fixando-o por meio de termo aditivo. 

6.9 Não será devido reajuste quando o atraso na entrega do bem for atribuível ao contratado. 

CLÁUSULA 7 - PAGAMENTO  

7.1 O pagamento será realizado em até 30 dias corridos, a contar do recebimento da nota 

fiscal (ou fatura) com o comprovante de regularidade fiscal da contratada.  

7.2 O pagamento será efetuado por ordem bancária para conta de titularidade da contratado, 

cujos dados são: 

Banco Banpará. 

Agência xxxx-x. 

Conta xxxxxx-x. 

7.3 Havendo erro na apresentação da nota fiscal, fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 

pagamento ficará sobrestado até que o contratado adote as medidas para saneamento das 

pendências. 

7.4 Na hipótese do item 7.3, o prazo para pagamento começará a correr depois da 

comprovação da regularização da pendência, sem ônus à contratante. 

7.5 A data do efetivo pagamento será considerada aquela que constar da ordem bancária 

emitida para quitação da nota fiscal ou fatura. 

7.6 A regularidade fiscal do contratado deve ser verificada pelo contratante por ocasião do 

pagamento por meio de consulta ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 
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(sicaf) ou, na impossibilidade de acesso a ele, devem ser consultados sítios eletrônicos oficiais 

ou, ainda, ser solicitada a documentação física listada no art. 68 da Lei Federal nº 14.133/21. 

7.7 A constatação de irregularidade fiscal do contratado não impede o pagamento do que foi 

executado, mas constitui falta contratual, a ser sancionada em procedimento de inexecução 

contratual. 

7.8 Antes da instauração do procedimento de inexecução contratual a que faz menção o item 

8.7, o contratado deve ser notificado para regularizar a pendência no prazo de 5 dias úteis. Não 

sendo regularizada, deve-se instaurar o procedimento de inexecução contratual, ofertando 

contraditório e ampla defesa ao contratado. 

7.9 A instauração do procedimento de inexecução contratual não impede o pagamento dos 

bens que já foram entregues. 

7.10 Diante da gravidade do caso concreto e para proteger o Erário e o interesse público, a 

autoridade competente pode decidir pela suspensão do contrato, ocasião em que somente 

serão pagos os bens já entregues. 

7.11 Caso ao final do procedimento a que faz menção a parte final do item 11.3 a autoridade 

decida pela rescisão contratual, o pagamento será sustado automaticamente. 

7.12 A inadimplência do contratado junto ao sicaf é causa de rescisão contratual, exceto se a 

autoridade máxima do contratante justificar a necessidade de manutenção do contrato por 

motivo de economicidade, segurança estadual ou outro de interesse público de alta relevância. 

7.13 O contratante efetuará a retenção tributária prevista na legislação aplicável por ocasião 

do pagamento. 

7.14 O contratado optante do Simples Nacional não sofrerá retenção tributária em relação aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime, mas o pagamento ficará condicionado 

à comprovação, por documento oficial, de que o contratado é beneficiário do tratamento 

tributário previsto na Lei Complementar Federal nº 123/06. 

CLÁUSULA 8 - GARANTIA DE CUMPRIMENTO CONTRATUAL 

☒ 8.1 Não há exigência de prestação de garantia de cumprimento deste contrato. 

CLÁUSULA 9 - OBRIGAÇÃO DAS PARTES  

9.1 O contratante tem a obrigação de: 

a. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com 

este contrato, Termo de Referência e anexos. 

b. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
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c. Notificar o contratado sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido 

para que ele seja substituído, reparado ou corrigido às suas expensas. 

d. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações do 

contratado. 

e. Efetuar o pagamento do objeto fornecido no prazo, forma e condições aqui estabelecidos. 

f. Aplicar ao contratado as sanções decorrentes da inexecução total ou parcial do contrato. 

g. Decidir sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato, 

ressalvados os requerimentos meramente protelatórios, manifestamente impertinentes ou 

de nenhum interesse à boa execução do ajuste. 

9.2 O contratado tem a obrigação de: 

a. Cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e seus anexos, assumindo 

exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes de sua execução 

b. Aceitar acréscimos ou supressões unilaterais impostas pelo contratante de até 25% do 

valor atualizado do contrato, nas mesmas condições pactuadas inicialmente. 

c. Responsabilizar-se pelos vícios e danos do objeto, nos termos dos arts. 12, 13 e 17 a 27, 

da Lei Federal nº 8.078/90. 

d. Comunicar ao contratante, no prazo de até 24 horas antes da entrega, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

e. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior e prestar esclarecimentos ou informações por eles solicitados. 

f. No prazo fixado pelo fiscal do contrato, reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir às suas expensas os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução contratual ou dos materiais empregados. 

g. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do cumprimento deste contrato e 

de todo dano causado ao contratante ou a terceiros, cuja responsabilidade não será reduzida 

pela fiscalização ou acompanhamento da execução contratual pelo contratante, o qual ficará 

autorizado a descontar o valor dos danos sofridos dos pagamentos devidos ou da garantia. 

h. Durante a vigência do contrato, não contratar cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o 3º grau, de dirigente do CONTRATANTE ou de agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 

i. Na hipótese dos artigos 62 a 70 da Lei 14.133/2021, quando solicitado o contratado 

deverá entregar ao contratante os seguintes documentos:  
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1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social. 

2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União. 

3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital da sede do 

contratado.  

4. Certidão de Regularidade do FGTS. 

5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

6. Nota fiscal atestada pelo fiscal do contrato. 

a. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante. 

b. Não permitir:  

1. o trabalho de pessoa menor de 16 anos no objeto deste contrato, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de 14 anos; e  

2. a utilização do trabalho da pessoa menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre, em qualquer hipótese. 

c. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24h00min (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal que se verifique no local da execução do objeto 

contratual. 

d. Manter durante a vigência do contrato todas as condições exigidas para habilitação na 

licitação ou para qualificação, na contratação direta. 

e. Cumprir durante todo o período de execução do contrato a reserva de cargos para 

pessoa com deficiência, reabilitado da Previdência Social, aprendiz e outras reservas de 

cargos previstas na legislação.  

f. Comprovar o cumprimento da alínea acima no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

indicando os empregados que preencheram as referidas vagas. 

g. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento do 

quantitativo de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum 

dos eventos do art. 124, II, d, da Lei Federal nº 14.133/21. 

h. Cumprir as normas de segurança do contratante, além da legislação vigente em âmbito 

federal, estadual e municipal. 
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CLÁUSULA 10 - RESPONSABILIDADE POR DANOS  

10.1 A responsabilidade pelos danos causados por ato do contratado, de seus empregados, 

prepostos ou subordinado, é exclusivamente do contratado. 

10.2 A responsabilidade pelos compromissos assumidos pelo contratado com terceiros é 

exclusivamente sua. 

10.3 O contratante não responderá pelos compromissos assumidos pelo contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução deste contrato, ou por qualquer dano causado por 

ato do contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA 11 - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

11.1 As sanções administrativas serão: advertência, multa, impedimento de licitar e contratar 

com o Estado do Pará e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, com fulcro no Título IV - Das Irregularidades, Capítulo I - Das Infrações 

e Sanções Administrativas, da Lei n. 14.133/2021, observando-se o previsto na Cláusula 15 do 

Edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 90013/2026 – DPE/PA. 

11.2 Constituem infrações administrativas do contratado a serem punidas com as seguintes 

sanções: 

 

Infração Penalidade 

a. Dar causa à inexecução parcial do 

contrato. 

Advertência* 

* Exceto quando se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, ocasião em que 

poderá ser aplicada a sanção de 

“Impedimento de licitar e contratar”. 

b. Dar causa à inexecução parcial do 

contrato que cause grave dano ao 

contratante ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao 

interesse coletivo. 

c. Dar causa à inexecução total do 

contrato. 

d. Deixar de entregar a documentação 

exigida para o certame. 

e. Deixar de manter sua proposta, 

salvo em decorrência de fato 

Impedimento de licitar  

e contratar* 

* Exceto quando se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, ocasião em que 

poderá ser aplicada a sanção de “Declaração 

de inidoneidade para licitar e contratar”. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
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superveniente devidamente 

justificado. 

f. Ensejar o retardamento da execução 

ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado. 

g. Apresentar declaração ou 

documentação falsa exigida para o 

certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou 

execução do contrato. 

h. Fraudar a contratação ou praticar 

ato fraudulento na execução do 

contrato. 

i. Comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude de qualquer 

natureza. 

j. Praticar atos ilícitos com vistas a 

frustrar os objetivos do certame. 

k. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º 

da Lei Federal nº 12.846/13. 

Declaração de inidoneidade 

para licitar e contratar 

11.3 O atraso superior 30 dias corridos, autoriza a rescisão do contrato por seu 

descumprimento, nos termos do art. 137, I, da Lei Federal n° 14.133/21. 

11.4 A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui a obrigação de reparação 

integral do dano causado ao contratante. 

11.5 As sanções podem ser cumuladas com as seguintes multas: 

Multa 

Moratória 

a. 0,5% sobre o valor da parcela 

inadimplida por dia de atraso 

injustificado até o limite de 30 dias 

corridos.  

b. 0,5% sobre o valor total do contrato 

por dia de atraso injustificado até o 

Compensatória 

15% sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total do seu objeto. 
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limite de 30 dias corridos pela 

inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou 

reposição da garantia. 

11.6 Antes da aplicação das sanções, o contratado será notificado para apresentar defesa no 

prazo de 15 dias úteis, contado de sua intimação. 

11.7 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor devido ao 

contratado, além da perda deste valor, a diferença será descontada da garantia prestada e/ou 

será cobrada judicialmente. 

11.8 Antes do ajuizamento da cobrança, a multa poderá ser recolhida administrativamente em 

até 15 dias úteis, a contar do trânsito em julgado da decisão administrativa. 

11.9 A aplicação das sanções será precedida de processo administrativo em que seja 

assegurado o contraditório e a ampla defesa ao contratado, observando o rito especial previsto 

no art. 158 da Lei Federal nº 14.133/21 para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.10 A aplicação das sanções deve observar: 

a. A natureza e gravidade da infração. 

b. As peculiaridades do caso. 

c. As circunstâncias agravantes e/ou atenuantes. 

d. Os danos causados ao contratante. 

e. A implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.11 As infrações administrativas tipificadas como atos lesivos na Lei Federal nº 12.846/13 

serão apuradas e julgadas em conjunto com as infrações previstas neste contrato, nos mesmos 

autos. 

11.12 A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada quando for utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste contrato ou para provocar confusão patrimonial e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o contratado, observados o 

contraditório, ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

11.13 No prazo de 15 dias úteis, a contar da data de aplicação da sanção, o contratante 

informará e manterá atualizados os dados relativos às sanções aplicadas por ela, para 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

11.14 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação, na forma do art. 163 da Lei Federal 

nº 14.133/21. 
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CLÁUSULA 12 – ALTERAÇÕES DO CONTRATO  

12.1 As alterações contratuais serão disciplinadas pelo art. 124 e seguintes da Lei Federal 

nº 14.133/21. 

12.2 Caso haja interesse público, o contratante pode alterar unilateralmente o contrato para 

impor acréscimos ou supressões de até 25% do valor atualizado do contrato, mantidas as 

mesmas condições pactuadas inicialmente. 

12.3 As partes podem acordar suprimir o objeto do contrato em percentual superior a 25% do 

valor inicial atualizado do contrato. 

12.4 Os acréscimos ou supressões não podem transfigurar o objeto da contratação. 

12.5 Registros que não caracterizem alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, conforme art. 136 da Lei Federal 

nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA 13 - EXTINÇÃO DO CONTRATO  

13.1 O contrato se extingue quando todas as obrigações de ambas as partes forem cumpridas, 

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado. 

13.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que o contratante deverá providenciar a readequação do 

cronograma fixado para cumprimento do contrato. 

13.3 Se a não conclusão do contrato decorrer de culpa do contratado, ele ficará constituído em 

mora, devendo ser instaurado procedimento de inexecução contratual para a aplicação das 

sanções administrativas cabíveis. 

13.4 Na hipótese do item 13.3, o contratante poderá optar, ainda, pela extinção do contrato e 

adotar as medidas previstas em lei para a continuidade da execução do objeto. 

 

CLÁUSULA 14 - FISCALIZAÇÃO  

O cumprimento do contrato será fiscalizado pelo servidor ..., CPF nº ..., matrícula nº ..., lotado 

no [inserir setor], conforme ato a ser publicado no Diário Oficial do Estado. 

 

CLÁUSULA 15 - INTERPRETAÇÃO  

As dúvidas interpretativas sobre as cláusulas deste contrato deverão ser suscitadas ao 

contratante e serão decididas por ele, de acordo com a Lei Federal nº 14.133/21, seus 

regulamentos, Lei Estadual n° 8.972/20 e observando a jurisprudência dos Tribunais sobre o 

assunto. 

 

CLÁUSULA 16 - TRATAMENTO ADEQUADO DOS CONFLITOS DE INTERESSE  

Observado o disposto na Cláusula 16, permanecendo o conflito de interesse, as partes se 

comprometem a submeter a disputa preferencialmente à Câmara de negociação, conciliação, 

mediação e arbitragem da administração pública estadual para dirimir os conflitos decorrentes 

deste contrato de maneira consensual, conforme Lei Complementar Estadual n° 121/19. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#:~:text=Art.%20136.%20Registros%20que%20n%C3%A3o%20caracterizam%20altera%C3%A7%C3%A3o%20do%20contrato%20podem%20ser%20realizados%20por%20simples%20apostila%2C%20dispensada%20a%20celebra%C3%A7%C3%A3o%20de%20termo%20aditivo%2C%20como%20nas%20seguintes%20sit
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#:~:text=Art.%20136.%20Registros%20que%20n%C3%A3o%20caracterizam%20altera%C3%A7%C3%A3o%20do%20contrato%20podem%20ser%20realizados%20por%20simples%20apostila%2C%20dispensada%20a%20celebra%C3%A7%C3%A3o%20de%20termo%20aditivo%2C%20como%20nas%20seguintes%20sit
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://lex.pge.pa.gov.br/#/texto-integral/1
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CLÁUSULA 17 - DIVULGAÇÃO E PUBLICAÇÃO  

17.1 O contratante divulgará este contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas (pncp) 

em até 20 dias úteis e o publicará no Diário Oficial do Estado em forma de extrato, no prazo de 

10 dias úteis. 

17.2 Os prazos contidos no item 18.1 são contados da data da assinatura do contrato. 

 

CLÁUSULA 18 - VIGÊNCIA  

18.1 O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada por 
igual período, superior ao exercício financeiro e encontra fundamento no art. 105 da Lei nº 
14.133/2021, observado o plano plurianual. 
 
18.2 A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte da 

CONTRATANTE, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, 

com base no Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, 

economicidade e oportunidade da contratação e nos demais aspectos que forem julgados 

relevantes. 

18.3 Antes da prorrogação da vigência do contrato, a CONTRATANTE deverá verificar a 

regularidade fiscal do CONTRATADO, consultar o SICAF, emitir as certidões de regularidade e 

juntá-las ao respectivo processo. 

 

CLÁUSULA 19 - FORO  

As partes elegem o foro da Comarca de Belém-PA para resolver os litígios oriundos deste 

contrato, observado o disposto na Cláusula 15. 

 

Belém (PA), 18 de junho de 2026. 

 

 

Assinado Eletronicamente  
MÔNICA PALHETA FURTADO BELÉM  

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
CONTRATANTE 

 
 

__________________________________________ 
CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

1. _______________________________             2. _______________________________ 

    CPF nº                                                                          CPF nº  
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ANEXO V 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 90013/2026 -DPE/PA                                                                                 

PROCESSO SEI Nº 2026/0001706 – DPE/PA 
MODELO DE PLANILHA DE PROPOSTA COMERCIAL 

(COPIAR EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)  

A planilha deverá ser encaminhada em papel timbrado da empresa participante do processo 

licitatório ou papel ofício, bem como, conter carimbo e assinatura do responsável. (Para 

elaboração da proposta de preços é necessária a leitura do Edital e Termo de Referência) 

INFORMAÇÕES  

Razão Social: _________________________________________________________________ 

Nome Fantasia: _______________________________________________________________ 

CNPJ: _______________________________________________________________________ 

Endereço: ___________________________________________________________________ 

Cidade: _________________________________________________ CEP: ________________ 

Telefone: ______________________E-mail: ________________________________________ 

Responsável legal: _____________________________________________________________ 

Dados Bancários:  

Banco: ______________________ Agência: ______________ Conta Corrente:_____________ 

 

ITEM 

 

Descrição do objeto com 

especificações 

Qtd Un Valor Unitário 

(R$) 

Valor Total (R$) 

      

      

   

Declaramos conhecer a legislação de referência desta licitação e que os produtos serão 

fornecidos de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, o que conhecemos e 

aceitamos em todos os termos, inclusive quando ao pagamento e outros. 

Nos preços indicados acima estão inclusos, além dos produtos todos os custos, 

benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes. Declaramos cumprir todas 

as normas legais e regulamentares relativas à documentação, obtendo todas as autorizações 

que se fizerem necessárias junto aos órgãos públicos competentes. 

Esta proposta é válida por...............................(mínimo 90 dias), a contar da data da 

realização da licitação, para assinatura do Termo de Registro de Preços. Os preços registrados 

em Ata terão validade de 12 (dose) meses. 

 

______________/____de______________de 2026. 

  

___________________________________ 

Nome de Declarante 

Nº CPF do Declarante 


